
Prefeitura do Município de Piracicaba
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO N° 001/2025

RETIFICAÇÃO I – AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES (EAI)

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO o edital de retificação ao edital do Processo Seletivo, regido 

pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 120 vagas para as 

funções públicas adiante descritos,  sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular  da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1 – Leia-se como e não como foi publicado

II – DA FUNÇÃO PÚBLICA

2.1. A opção, a descrição da função pública, as vagas, o regime de admissão, a carga horária semanal, quantidade de  

vagas, a função, o regime de admissão, a jornada, os requisitos e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos na  

tabela que segue:

NÚMERO  DE 

VAGAS

FUNÇÃO REGIME  DE 

CONTRATAÇÃO

CARGA  HORÁRIA 

MENSAL

REFERÊNCIA 

SALARIAL / VALOR

REQUISITOS MÍNIMOS PARA O 

PREENCHIMENTO DA VAGA

70 Professor 

Substituto  de 

Educação Infantil - 

TEMPORÁRIO

Conforme  o 

estabelecido  na 

Lei  Municipal 

6628/09  e  suas 

alterações

150 horas R$ 26,22 por 

hora/aula

Ensino médio completo na 

modalidade normal 

(Magistério) com formação em 

Educação 

Infantil; ou Curso Normal 

Superior com formação em 

Educação  Infantil;  ou 

Licenciatura  em  Pedagogia 

com  formação  em  Educação 

Infantil.

50 Professor 

Substituto  de 

Ensino 

Fundamental  - 

TEMPORÁRIO

Conforme  o 

estabelecido  na 

Lei  Municipal 

6628/09  e  suas 

alterações

150 horas R$26,22 por 

hora/aula

Ensino médio completo na 

modalidade normal 

(Magistério) com formação 

nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental; ou Curso 

Normal Superior com 

formação nos anos iniciais do 

Ensino Fundamental; ou 

Licenciatura em Pedagogia 

com formação nos anos 

iniciais do Ensino 

Fundamental.

2 – Leia -se como e não como foi publicado:

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL

8.1. A pontuação final corresponderá à somatória da nota da prova objetiva.

8.2. O valor de cada questão será de 2,5 pontos.
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3 – Ficam ratificados os demais itens do edital de abertura de inscrições.

HELIO DONIZETE ZANATTA

Prefeito Municipal de Piracicaba

Piracicaba, 26 de maio de 2025
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